
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 

N.1260.01.0186487/2025-91 /2025
 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO SEE Nº 5.191, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DE
MINAS GERAIS DE 04/10/2025.

 

Dispõe sobre alteração no cronograma para a realização do cadastro e
encaminhamento dos candidatos/estudantes em 2025, no Sistema Único de Cadastro
e Encaminhamento para Matrícula - SUCEM, para o ano letivo de 2026.
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS , no uso de atribuição que lhe
confere o art. 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Fica retificado o cronograma constante do Anexo I da Resolução SEE nº 5.191, de 03 de outubro de
2025, passando a vigorar na forma do Anexo Único desta Resolução.
 
Art. 2º - As demais disposições da Resolução SEE nº 5.191, de 03 de outubro de 2025, permanecem
inalteradas.
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2025.
 

 
Rossieli Soares da Silva

Secretário de Estado de Educação
 
 
ANEXO - Cronograma atualizado das ações do SUCEM – Cadastro e Renovação de Matrícula 2026
 
 

DATA/ 
PERÍODO

ATIVIDADE

14/10/2025 
a 
14/11/2025

Inscrição de candidatos/ estudantes no Cadastro Escolar no SUCEM.

14/10/2025 
a 
14/11/2025

Período para adequação no turno de renovação de matrícula pelo Gestor 
Escolar.
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Até 
09/12/2025

Inscrição de candidatos/estudantes para a Educação Profissional Concomitante 

10/12/2025 Divulgação dos resultados da alocação dos estudantes inscritos no Cadastro 
Escolar no SUCEM.

18/12/2025 Divulgação dos resultados da alocação dos estudantes inscritos para a 
Profissional Concomitante

A partir do 
dia 
10/12/2025

Confirmação das matrículas nas Escolas Municipais, conforme cronograma 
estabelecido pela Secretaria de Educação de cada município.

29/12/2025 
a 
14/01/2026

Matrícula dos estudantes em Escola Estadual e confirmação no Simade pelo 
Gestor Escolar.

27/01/2026 
a 
06/02/2026

Inscrição e encaminhamento dos candidatos/estudantes às vagas 
remanescentes.

27/01/2026 
a 
10/02/2026

Confirmação de matrícula dos candidatos/estudantes às vagas remanescentes 
nas escolas públicas, observado o prazo estabelecido no art. 29 desta Resolução.

Até 
16/01/2025

Inscrição para as vagas EJA Profissional (Trilhas Jovens e Adultos)

21/01/2026 Divulgação de resultado, segunda rodada, EJA Profissional (Trilhas Jovens e 
Adultos)

Até 
29/01/2026

Confirmação de matrícula de matrículas EJA Profissional (Trilhas Jovens e 
Adultos)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rossieli Soares da Silva , Secretário(a) de Estado, em
11/12/2025, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129259828 e
o código CRC 4BF24484.

Referência: Processo nº 1260.01.0186487/2025-91 SEI nº 129259828
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